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XI - Ministério de Minas e Energia;

XII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

XIII - Ministério da Ciência e Tecnologia;

XIV - Ministério do Meio Ambiente;

XV - Ministério do Turismo;

XVI - Secretaria-Geral da Presidência da República;

XVII - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Pre-
sidência da República; e

XVIII - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da República.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão Nacional poderá
convidar os dirigentes máximos da Petrobras - Petróleo Brasileiro
S.A., Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, Empresa Bra-
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos e Eletrobrás - Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. para integrar a Comissão Nacional.

Art. 4o Compete à Comissão Nacional:

I - articular-se com o Grupo Parlamentar de Amizade Brasil-
Japão e outras instâncias e instituições nacionais, japonesas ou bina-
cionais que se ocupam da promoção dos interesses nipo-brasileiros;

II - articular-se, por intermédio da Embaixada do Japão em
Brasília, com as representações governamentais nipônicas estabele-
cidas no Brasil; e

III - comunicar-se, por intermédio da Embaixada do Brasil
em Tóquio, com a comissão japonesa encarregada da coordenação
dos eventos comemorativos do centenário.

Art. 5o A Embaixada do Brasil em Tóquio exercerá, no
Japão, as competências da Comissão Nacional.

Art. 6o A Comissão Nacional desenvolverá suas atividades
por intermédio de um Comitê Executivo.

§ 1o A Comissão Nacional, no âmbito do Comitê Executivo,
organizará Grupos de Trabalho para auxiliar na consecução de sua
finalidade.

§ 2o O Comitê Executivo será composto por um Secretário-
Geral, que o supervisionará, e pelos Coordenadores dos Grupos de
Tr a b a l h o .

§ 3o A Comissão Nacional poderá convidar representantes de
entidades públicas ou privadas e personalidades da sociedade civil
para integrar o Comitê Executivo.

§ 4o Os integrantes do Comitê Executivo serão indicados
pelos titulares dos órgãos ou entidades que representam e designados
pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 7o A Comissão Nacional contará com a colaboração de um
Comitê Honorário para assessorá-la na consecução de suas finalidades.

§ 1o Serão convidados a integrar o Comitê Honorário:

I - representantes do Governo do Distrito Federal;

II - dos Governos dos Estados e Municípios onde a presença
da comunidade japonesa seja significativa;

III - entidades e personalidades da vida pública e do setor
privado, que, por suas qualificações, possam contribuir para o de-
senvolvimento dos trabalhos da Comissão Nacional.

§ 2o Os integrantes do Comitê Honorário serão designados
em ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 8o O apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos da Comissão Nacional, para fins de orga-
nização das reuniões, serão fornecidos pelo Ministério das Relações
Exteriores.

Art. 9o A participação na Comissão Nacional, no Comitê
Executivo, no Comitê Honorário e nos Grupos de Trabalho será
considerada prestação de serviço relevante, não remunerada.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID798081-0> DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 41.816.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alínea "a", e II, da Lei no

11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de 16 de maio
de 2006), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 41.816.000,00 (quarenta
e um milhões, oitocentos e dezesseis mil reais), para atender às programações constantes do Anexo I
deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.148.000

AT I V I D A D E S 

10 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.148.000

10 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 2.148.000

S 3 2 90 0 151 2.148.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.148.000

TOTAL - GERAL 2.148.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.000.000

AT I V I D A D E S 

10 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

2.000.000

10 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

2.000.000

S 3 1 90 0 151 2.000.000

1201 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO EM SAUDE 500.000

AT I V I D A D E S 

10 571 1201 6146 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE INSU-
MOS ESTRATEGICOS NO COMPLEXO PRODUTIVO DA
SAUDE

500.000

10 571 1201 6146 0001 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE INSU-
MOS ESTRATEGICOS NO COMPLEXO PRODUTIVO DA SAU-
DE - NACIONAL

500.000

S 3 2 90 0 151 500.000

1220 ATENCAO HOSPITALAR E AMBULATORIAL NO SISTEMA UNICO DE SAUDE 36.200.000

AT I V I D A D E S 

10 302 1220 6217 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL

36.200.000

10 302 1220 6217 0121 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL - INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE LARANJEI-
RAS - RJ

4.900.000

S 3 2 90 0 151 4.900.000

10 302 1220 6217 0123 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL - HOSPITAL GERAL DOS SERVIDORES - RJ

9.050.000

S 3 2 90 0 151 9.050.000

10 302 1220 6217 0127 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL - HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO - RJ

6.500.000

S 3 2 90 0 151 6.500.000
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XI - Ministério de Minas e Energia;

XII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

XIII - Ministério da Ciência e Tecnologia;

XIV - Ministério do Meio Ambiente;

XV - Ministério do Turismo;

XVI - Secretaria-Geral da Presidência da República;

XVII - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Pre-
sidência da República; e

XVIII - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da República.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão Nacional poderá
convidar os dirigentes máximos da Petrobras - Petróleo Brasileiro
S.A., Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, Empresa Bra-
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos e Eletrobrás - Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. para integrar a Comissão Nacional.

Art. 4o Compete à Comissão Nacional:

I - articular-se com o Grupo Parlamentar de Amizade Brasil-
Japão e outras instâncias e instituições nacionais, japonesas ou bina-
cionais que se ocupam da promoção dos interesses nipo-brasileiros;

II - articular-se, por intermédio da Embaixada do Japão em
Brasília, com as representações governamentais nipônicas estabele-
cidas no Brasil; e

III - comunicar-se, por intermédio da Embaixada do Brasil
em Tóquio, com a comissão japonesa encarregada da coordenação
dos eventos comemorativos do centenário.

Art. 5o A Embaixada do Brasil em Tóquio exercerá, no
Japão, as competências da Comissão Nacional.

Art. 6o A Comissão Nacional desenvolverá suas atividades
por intermédio de um Comitê Executivo.

§ 1o A Comissão Nacional, no âmbito do Comitê Executivo,
organizará Grupos de Trabalho para auxiliar na consecução de sua
finalidade.

§ 2o O Comitê Executivo será composto por um Secretário-
Geral, que o supervisionará, e pelos Coordenadores dos Grupos de
Tr a b a l h o .

§ 3o A Comissão Nacional poderá convidar representantes de
entidades públicas ou privadas e personalidades da sociedade civil
para integrar o Comitê Executivo.

§ 4o Os integrantes do Comitê Executivo serão indicados
pelos titulares dos órgãos ou entidades que representam e designados
pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 7o A Comissão Nacional contará com a colaboração de um
Comitê Honorário para assessorá-la na consecução de suas finalidades.

§ 1o Serão convidados a integrar o Comitê Honorário:

I - representantes do Governo do Distrito Federal;

II - dos Governos dos Estados e Municípios onde a presença
da comunidade japonesa seja significativa;

III - entidades e personalidades da vida pública e do setor
privado, que, por suas qualificações, possam contribuir para o de-
senvolvimento dos trabalhos da Comissão Nacional.

§ 2o Os integrantes do Comitê Honorário serão designados
em ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 8o O apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos da Comissão Nacional, para fins de orga-
nização das reuniões, serão fornecidos pelo Ministério das Relações
Exteriores.

Art. 9o A participação na Comissão Nacional, no Comitê
Executivo, no Comitê Honorário e nos Grupos de Trabalho será
considerada prestação de serviço relevante, não remunerada.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID798081-0> DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 41.816.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alínea "a", e II, da Lei no

11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de 16 de maio
de 2006), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 41.816.000,00 (quarenta
e um milhões, oitocentos e dezesseis mil reais), para atender às programações constantes do Anexo I
deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.148.000

AT I V I D A D E S 

10 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.148.000

10 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 2.148.000

S 3 2 90 0 151 2.148.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.148.000

TOTAL - GERAL 2.148.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.000.000

AT I V I D A D E S 

10 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

2.000.000

10 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

2.000.000

S 3 1 90 0 151 2.000.000

1201 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO EM SAUDE 500.000

AT I V I D A D E S 

10 571 1201 6146 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE INSU-
MOS ESTRATEGICOS NO COMPLEXO PRODUTIVO DA
SAUDE

500.000

10 571 1201 6146 0001 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE INSU-
MOS ESTRATEGICOS NO COMPLEXO PRODUTIVO DA SAU-
DE - NACIONAL

500.000

S 3 2 90 0 151 500.000

1220 ATENCAO HOSPITALAR E AMBULATORIAL NO SISTEMA UNICO DE SAUDE 36.200.000

AT I V I D A D E S 

10 302 1220 6217 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL

36.200.000

10 302 1220 6217 0121 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL - INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE LARANJEI-
RAS - RJ

4.900.000

S 3 2 90 0 151 4.900.000

10 302 1220 6217 0123 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL - HOSPITAL GERAL DOS SERVIDORES - RJ

9.050.000

S 3 2 90 0 151 9.050.000

10 302 1220 6217 0127 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL - HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO - RJ

6.500.000

S 3 2 90 0 151 6.500.000
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10 302 1220 6217 0129 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL - INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - RJ

10.000.000

S 3 2 90 0 151 3.000.000

S 3 2 90 0 155 7.000.000

10 302 1220 6217 0629 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL - HOSPITAL GERAL DE JACAREPAGUA - RJ

3.150.000

S 3 2 90 0 151 3.150.000

10 302 1220 6217 0633 ATENCAO A SAUDE NOS HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL - HOSPITAL GERAL DO ANDARAI - RJ

2.600.000

S 3 2 90 0 151 2.600.000

1307 CONTROLE DA TUBERCULOSE E ELIMINACAO DA HANSENIASE 968.000

AT I V I D A D E S 

10 305 1307 6185 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE PARA A ELIMI-
NACAO DA HANSENIASE

968.000

10 305 1307 6185 0001 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE PARA A ELIMI-
NACAO DA HANSENIASE - NACIONAL

968.000

S 4 2 90 0 151 968.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 39.668.000

TOTAL - GERAL 39.668.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0016 GESTAO DA POLITICA DE SAUDE 620.000

AT I V I D A D E S 

10 128 0016 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS
EM PROCESSO DE QUALIFICACAO E REQUALIFICACAO

620.000

10 128 0016 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM
PROCESSO DE QUALIFICACAO E REQUALIFICACAO - NA-
CIONAL

620.000

S 3 2 90 0 151 620.000

0122 SERVICOS URBANOS DE AGUA E ESGOTO 450.000

AT I V I D A D E S 

10 541 0122 6908 FOMENTO A EDUCACAO EM SAUDE VOLTADA PARA O
SANEAMENTO AMBIENTAL

450.000

10 541 0122 6908 0001 FOMENTO A EDUCACAO EM SAUDE VOLTADA PARA O
SANEAMENTO AMBIENTAL - NACIONAL

450.000

S 3 2 90 0 151 450.000

0150 IDENTIDADE ETNICA E PATRIMONIO CULTURAL DOS POVOS INDIGENAS 590.000

AT I V I D A D E S 

10 423 0150 6140 VIGILANCIA E SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIO-
NAL DOS POVOS INDIGENAS

480.000

10 423 0150 6140 0001 VIGILANCIA E SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIO-
NAL DOS POVOS INDIGENAS - NACIONAL

480.000

S 4 2 90 0 151 480.000

10 423 0150 6143 PROMOCAO DA EDUCACAO EM SAUDE DOS POVOS IN-
DIGENAS

11 0 . 0 0 0 

10 423 0150 6143 0001 PROMOCAO DA EDUCACAO EM SAUDE DOS POVOS IN-
DIGENAS - NACIONAL

11 0 . 0 0 0 

S 3 2 90 0 151 11 0 . 0 0 0 

1287 SANEAMENTO RURAL 488.000

P R O J E TO S 

10 511 1287 7656 IMPLANTACAO, AMPLIACAO OU MELHORIA DO SERVI-
CO DE SANEAMENTO EM AREAS RURAIS, EM AREAS ES-
PECIAIS (QUILOMBOS, ASSENTAMENTOS E RESERVAS

488.000

EXTRATIVISTAS) E EM LOCALIDADES COM POPULACAO
INFERIOR A 2.500 HABITANTES PARA PREVENCAO E CON-
TROLE DE AGRAVOS

10 511 1287 7656 0001 IMPLANTACAO, AMPLIACAO OU MELHORIA DO SERVICO
DE SANEAMENTO EM AREAS RURAIS, EM AREAS ESPE-
CIAIS (QUILOMBOS, ASSENTAMENTOS E RESERVAS

488.000

EXTRATIVISTAS) E EM LOCALIDADES COM POPULACAO
INFERIOR A 2.500 HABITANTES PARA PREVENCAO E CON-
TROLE DE AGRAVOS - NACIONAL

S 4 2 90 0 151 488.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.148.000

TOTAL - GERAL 2.148.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0016 GESTAO DA POLITICA DE SAUDE 2.868.000

AT I V I D A D E S 

10 121 0016 2B52 COOPERACAO TECNICA PARA A GESTAO E ORGANIZA-
CAO DOS FUNDOS DE SAUDE

970.000

10 121 0016 2B52 0001 COOPERACAO TECNICA PARA A GESTAO E ORGANIZA-
CAO DOS FUNDOS DE SAUDE - NACIONAL

970.000

S 3 2 90 0 151 970.000

10 126 0016 4380 SISTEMA NACIONAL DE INFORMACOES EM SAUDE 798.000

10 126 0016 4380 0001 SISTEMA NACIONAL DE INFORMACOES EM SAUDE - NA-
CIONAL

798.000

S 3 2 90 0 151 798.000

10 128 0016 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS
EM PROCESSO DE QUALIFICACAO E REQUALIFICACAO

1.100.000

10 128 0016 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM
PROCESSO DE QUALIFICACAO E REQUALIFICACAO - NA-
CIONAL

1.100.000

S 3 2 90 0 151 1.100.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 10.815.000

AT I V I D A D E S 

10 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 530.000

10 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 530.000

S 3 2 90 0 151 530.000

10 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS

385.000

10 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

385.000

S 3 2 90 0 151 385.000

10 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

9.900.000
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10 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

9.900.000

S 3 1 90 0 151 9.900.000

1186 PREVENCAO E CONTROLE DAS DOENCAS IMUNOPREVENIVEIS 7.000.000

AT I V I D A D E S 

10 305 1186 6031 IMUNOBIOLOGICOS PARA PREVENCAO E CONTROLE
DE DOENCAS

7.000.000

10 305 1186 6031 0001 IMUNOBIOLOGICOS PARA PREVENCAO E CONTROLE DE
DOENCAS - NACIONAL

7.000.000

S 3 2 90 0 155 7.000.000

1214 ATENCAO BASICA EM SAUDE 6.717.000

AT I V I D A D E S 

10 301 1214 6838 ATENCAO A SAUDE BUCAL 1.200.000
10 301 1214 6838 0001 ATENCAO A SAUDE BUCAL - NACIONAL 1.200.000

S 3 2 90 0 151 1.200.000

10 301 1214 8581 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO
BASICA DE SAUDE

5.517.000

10 301 1214 8581 0001 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO
BASICA DE SAUDE - NACIONAL

5.517.000

S 3 2 40 0 151 5.517.000

1220 ATENCAO HOSPITALAR E AMBULATORIAL NO SISTEMA UNICO DE SAUDE 1.276.000

AT I V I D A D E S 

10 302 1220 6839 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA GESTAO, REGU-
LACAO, CONTROLE E AVALIACAO DA ATENCAO A SAU-
DE NO SISTEMA UNICO DE SAUDE

1.276.000

10 302 1220 6839 0001 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA GESTAO, REGULA-
CAO, CONTROLE E AVALIACAO DA ATENCAO A SAUDE
NO SISTEMA UNICO DE SAUDE - NACIONAL

1.276.000

S 3 2 90 0 151 1.276.000

1293 ASSISTENCIA FARMACEUTICA E INSUMOS ESTRATEGICOS 5.700.000

AT I V I D A D E S 

10 303 1293 8415 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DAS FARMACIAS PO-
PULARES

5.700.000

10 303 1293 8415 0001 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DAS FARMACIAS PO-
PULARES - NACIONAL

5.700.000

S 3 2 90 0 151 5.700.000

1307 CONTROLE DA TUBERCULOSE E ELIMINACAO DA HANSENIASE 968.000

AT I V I D A D E S 

10 305 1307 6185 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE PARA A ELIMI-
NACAO DA HANSENIASE

968.000

10 305 1307 6185 0001 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE PARA A ELIMI-
NACAO DA HANSENIASE - NACIONAL

968.000

S 3 2 80 0 151 968.000

1311 EDUCACAO PERMANENTE E QUALIFICACAO PROFISSIONAL NO SISTEMA UNICO DE SAUDE 1.224.000

AT I V I D A D E S 

10 128 1311 6149 RESIDENCIA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE 1.224.000

10 128 1311 6149 0001 RESIDENCIA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE - NACIONAL 1.224.000

S 3 2 90 0 151 1.224.000

1314 PARTICIPACAO POPULAR E INTERSETORIALIDADE NA REFORMA SANITARIA E NO SISTEMA
UNICO DE SAUDE

3.100.000

AT I V I D A D E S 

10 422 1314 6182 OUVIDORIA NACIONAL DE SAUDE 3.100.000

10 422 1314 6182 0001 OUVIDORIA NACIONAL DE SAUDE - NACIONAL 3.100.000

S 3 2 90 0 151 3.100.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 39.668.000

TOTAL - GERAL 39.668.000

<!ID798083-0> DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006

Dá nova redação ao art. 3o do Decreto de
12 de setembro de 2006, que declara de
interesse social o imóvel rural denominado
“Fazenda Santo Antônio”, situado no Mu-
nicípio de Itacurubi, Estado do Rio Grande
do Sul, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 5º, inciso XXIV, da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei nº 4.132 de 10 de
setembro de 1962, e do Decreto nº 5.735, de 27 de março de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 3o do Decreto de 12 de setembro de 2006,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de setembro 2006, que
declarara de interesse social, para fins de estabelecimento e a ma-
nutenção de colônias ou cooperativas de povoamento e trabalho agrí-
cola, o imóvel rural denominado "Fazenda Santo Antônio", passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, atestada a legitimidade dominial objeto das
mencionadas matrículas, deverá promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
no 4.132, de 1962, e Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de
1941, e a manter a área de Reserva Legal e preservação per-
manente prevista na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o as-
sentamento com a preservação do meio ambiente.

...............................................................................................” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID798084-0> DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006

Dá nova redação ao art. 3o do Decreto de
27 de setembro de 2006, que declara de
interesse social o imóvel rural denominado
“Granja da Saúde”, situado no Município
de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 5º, inciso XXIV, da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei nº 4.132, de 10 de
setembro de 1962, e do Decreto nº 5.795, de 27 de março de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 3o do Decreto de 27 de setembro de 2006,
publicado no Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2006, que
declara de interesse social, para fins de estabelecimento e a ma-
nutenção de colônias ou cooperativas de povoamento e trabalho agrí-
cola, o imóvel rural denominado “Granja da Saúde”, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, atestada a legitimidade dominial objeto das
mencionadas matrículas, deverá promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
no 4.132, de 1962, e Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de
1941, e a manter a área de Reserva Legal e preservação per-
manente prevista na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o as-
sentamento com a preservação do meio ambiente.

...............................................................................................” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID798085-0> DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Tambury", situado no Município de En-
cruzilhada, Estado da Bahia, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Tambury", com área re-
gistrada de dois mil, duzentos e noventa hectares, trinta ares e setenta
e três centiares, e área medida de dois mil, duzentos e setenta hec-
tares, cinco ares e sessenta e um centiares, situado no Município de
Encruzilhada, objeto do Registro no R-5-593, fls. 100v, Livro 2-G, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Encruzilhada, Estado
da Bahia (PROC/INCRA/SR-05/No 54160.003770/2004-32).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as
máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida
por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada, fica auto-
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho
de 1993, e a manter as áreas de Reserva Legal e preservação per-
manente, previstas na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assen-
tamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel


